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Hermenson Pereira da Silva

De: Hermenson Pereira da Silva
Enviado em: sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 12:40
Para: 'Editais'; Licitação
Cc: 'Felipe Veronez'; 'Julio Cesar Miranda'; 'David Atílio'
Assunto: RES: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA - ESCLARECIMENTO 

Retificação do item 4 do esclarecimento 01, referente ao pregão 01/2020. 
 
Onde se lê:  
“. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento altera cláusulas de anexo integrante do Edital, a sessão será suspensa e a republicação será efetuada 
pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei nº 8.666/93. Este 
esclarecimento será disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO.” 
 
Leia-se: 
“Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento não altera as cláusulas do Edital, será mantida a data prevista para a Sessão Pública, 
nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei n. 8.666/93. Este esclarecimento será disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO.” 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
Hermenson Pereira da Silva 
Seção de Licitação e Compras – TRE/RO 
E-mail: hermenson.silva@tre-ro.jus.br 
Fone: (69) 3211-2165 
 

De: Hermenson Pereira da Silva  
Enviada em: sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 11:25 
Para: 'Editais' <editais@neofacilidades.com.br>; Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Cc: Felipe Veronez <felipe.veronez@neofacilidades.com.br>; Julio Cesar Miranda <julio.miranda@neofacilidades.com.br>; David Atílio 
<david.atilio@neofacilidades.com.br> 
Assunto: RES: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA - ESCLARECIMENTO  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

ESCLARECIMENTO 01 
 
1. Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pela empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas nº 25.165.749/0001-10, com sede na Alameda Rio Negro, nº 503 – 18º Andar – Sala 1803 – Alphaville Industrial – Barueri/SP. 
 
2. Para bem responder, o Pregoeiro solicitou manifestação da unidade demandante. Tal manifestação é acolhida por este Pregoeiro como fundamento para 
responder aos quesitos. 
 
3. Questiona a empresa, em síntese: 
 
Questionamento 01:  
VALOR POR SERVIÇO. Com relação ao valor de R$ 1.025.000,00 constante no subitem 6.1, solicitamos os valores de despesas estimadas com manutenção e 
abastecimento de veículos separadamente. 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Os valores de despesas estimados com manutenção e abastecimentos de veículos, são os 
constantes nos Itens 6.2.1 e 6.4, do Termo de Referência, Anexo V do Edital 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento. Os itens 6.2.1 e 6.4, do Termo 
de Referência n. 161 (anexo V do edital), menciona o valor estimado para a contratação compreendendo os exercícios 2020, 2021 e 2022. Nestes, os valores 
estão distribuídos/separados em combustível e manutenção. Somando, portanto, os valores atribuídos a combustível nos exercícios 2020, 2021 e 2022 se 
chegara ao valor estimado para abastecimento. Da mesma forma, se somar os valores atribuído a manutenção para os mesmos exercícios (2020, 2021 e 2022) 
se chegara ao valor estimado para a manutenção. 
 
Questionamento 02:  
TAXA NEGATIVA. Será admitida oferta de taxa negativa? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Sim, desde que observado a exequibilidade de preços, analisado em cada caso concreto; 
 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
Conforme jurisprudência da Corte de Contas Federal, a exequibilidade da proposta, ou sua inexequibilidade, deve ser objeto de apuração em cada caso concreto 
segundo critérios objetivos definidos em edital. 
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Questionamento 03: 
TAXA ZERO. Será admitida oferta de taxa zero? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Sim, desde que observado a exequibilidade de preços, analisado em cada caso concreto 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
Conforme jurisprudência da Corte de Contas Federal, a exequibilidade da proposta, ou sua inexequibilidade, deve ser objeto de apuração em cada caso concreto 
segundo critérios objetivos definidos em edital. 
 
Questionamento 04: 
TAXA MÁXIMA. Qual a taxa máxima admitida para o presente certame? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Conforme parecer jurídico (0485853), a taxa de administração máxima admitida no presente 
certame, deverá ser mantida em sigilo, com a divulgação apensas do valor estimado da contratação 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
Considerando o disposto no art. 15 do Decreto Federal n. 10.024/2019, a administração deste Tribunal determinou a divulgação dos valores estimados para 
contratação, restringindo-se, tão somente, o percentual da taxa estimada, com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa. 
 
Questionamento 05: 
ATUAL FORNECEDOR. Os serviços, objeto desta licitação, já eram prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a empresa que presta os serviços 
e qual a taxa de administração atualmente praticada? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): O TRE/RO mantém contrato vigente com objeto desta licitação. Quanto a empresa prestadora dos 
serviços, bem como a taxa de administração atualmente praticada não é objeto do presente Edital 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
Além do mais, o item 2.2 do Edital estabelece que “Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do edital no prazo de até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
Questionamento 05: 
CLÁUSULA SEXTA - Os pagamentos à Contratada observarão o que segue: 1. O pagamento será efetuado mensalmente por meio de ordem bancária - ou por 
ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras - através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até o 5º (quinto) dia útil, contado do 
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recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devendo ser aplicadas as devidas retenções legais. Entendemos que o prazo de atesto está incluso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para pagamento da Nota Fiscal. Desta maneira estamos corretos no entendimento? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Sim, conforme Item 9.0 do Termo de Referência, Anexo V do Edital 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
 
Questionamento 06: 
IMPLANTAÇÃO SISTÊMICA. Para toda a fase de implantação da prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, através de 
sistema informatizado, entendemos que o início do relacionamento entre contratante e contratada, se iniciam após assinatura do contrato. A implantação sistêmica 
contempla as seguintes etapas: criação do banco de dados, cadastro de veículos, condutores e informações financeiras encaminhados pela CONTRATANTE, 
treinamento remoto dos gestores, entrega de cartões magnéticos, entrega dos dados cadastrais da Rede Credenciada e demais processos pertinentes à implantação. 
Desta maneira, estamos corretos no entendimento de que será disponibilizado a Contratada o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contatos do envio dos dados da 
contratante, para finalização de todas as fases de implantação da prestação desses serviços? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): O prazo para a implantação e operacionalização do Sistema, são os constantes nos Itens 10.2.20 e 
10.3 do Termo de Referência, Anexo V do Edital. 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
Os prazos estipulados nos itens 10.2.20 e 10.3 sãos máximos. 
 
4. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento altera cláusulas de anexo integrante do Edital, a sessão será suspensa e a republicação será 
efetuada pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei nº 8.666/93. 
Este esclarecimento será disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO. 
 

Porto Velho, 10 de janeiro de 2020.
 

 
HERMENSON PEREIRA DA SILVA 

Pregoeiro 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
Hermenson Pereira da Silva 
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Seção de Licitação e Compras – TRE/RO 
E-mail: hermenson.silva@tre-ro.jus.br 
Fone: (69) 3211-2165 
 

De: Editais <editais@neofacilidades.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 9 de janeiro de 2020 11:07 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Cc: Felipe Veronez <felipe.veronez@neofacilidades.com.br>; Julio Cesar Miranda <julio.miranda@neofacilidades.com.br>; David Atílio 
<david.atilio@neofacilidades.com.br> 
Assunto: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA - ESCLARECIMENTO  
 
 
 

A empresa NEO FACILIDADES E BENEFÍCIOS, nome fantasia de NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas nº 25.165.749/0001-10, com sede na Alameda Rio Negro, nº 503 – 18º Andar – Sala 1803 – Alphaville Industrial – Barueri/SP, vem, requerer ESCLARECIMENTO DO 
EDITAL de Pregão nº 001/2019: 

 
VALOR POR SERVIÇO  
Com relação ao valor de R$ 1.025.000,00  constante no subitem 6.1, solicitamos os valores de despesas estimadas com manutenção e abastecimento de veículos 
separadamente. 
 
 
TAXA NEGATIVA  
Será admitida oferta de taxa negativa? 
 
 
TAXA ZERO  
Será admitida oferta de taxa zero? 
 
 
TAXA MÁXIMA  
Qual a taxa máxima admitida para o presente certame? 
  
ATUAL FORNECEDOR  
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Os serviços, objeto desta licitação, já eram prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a empresa que presta os serviços e qual a taxa de administração 
atualmente praticada? 
  
 
CLÁUSULA SEXTA - Os pagamentos à Contratada observarão o que segue:  
1. O pagamento será efetuado mensalmente por meio de ordem bancária - ou por ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras - através do Banco 
do Brasil S/A, em moeda corrente, até o 5º (quinto) dia útil, contado do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devendo ser aplicadas as devidas retenções legais.  
Entendemos que o prazo de atesto está incluso no prazo de 05 (cinco) dias úteis para pagamento da Nota Fiscal. Desta maneira estamos corretos no entendimento? 
 
 
 
IMPLANTAÇÃO SISTÊMICA 
Para toda a fase de implantação da prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, através de sistema informatizado, entendemos que o início 
do relacionamento entre contratante e contratada, se iniciam após assinatura do contrato. A implantação sistêmica contempla as seguintes etapas: criação do banco de 
dados, cadastro de veículos, condutores e informações financeiras encaminhados pela CONTRATANTE, treinamento remoto dos gestores, entrega de cartões magnéticos, 
entrega dos dados cadastrais da Rede Credenciada e demais processos pertinentes à implantação. 
Desta maneira, estamos corretos no entendimento de que será disponibilizado a Contratada o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contatos do envio dos dados da contratante, 
para finalização de todas as fases de implantação da prestação desses serviços? 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
  
Setor de Licitações 
  
Razão Social: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI – EPP 
CNPJ: 25.165.749/0001-10 - I.E. 206.447.728.118 - I.M. 4.80842-0 
Endereço: Alameda Rio Negro, 503, 18º andar sala 1803 – Alphaville, Barueri/SP 
Telefone / e-mail: (11) 3631-7730 (19) 98414-6711 E-mail: editais@neofacilidades.com.br 
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Hermenson Pereira da Silva

De: Hermenson Pereira da Silva
Enviado em: sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 11:25
Para: 'Editais'; Licitação
Cc: Felipe Veronez; Julio Cesar Miranda; David Atílio
Assunto: RES: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA - ESCLARECIMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 

ESCLARECIMENTO 01 
 
1. Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pela empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas nº 25.165.749/0001-10, com sede na Alameda Rio Negro, nº 503 – 18º Andar – Sala 1803 – Alphaville Industrial – Barueri/SP. 
 
2. Para bem responder, o Pregoeiro solicitou manifestação da unidade demandante. Tal manifestação é acolhida por este Pregoeiro como fundamento para 
responder aos quesitos. 
 
3. Questiona a empresa, em síntese: 
 
Questionamento 01:  
VALOR POR SERVIÇO. Com relação ao valor de R$ 1.025.000,00 constante no subitem 6.1, solicitamos os valores de despesas estimadas com manutenção e 
abastecimento de veículos separadamente. 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Os valores de despesas estimados com manutenção e abastecimentos de veículos, são os 
constantes nos Itens 6.2.1 e 6.4, do Termo de Referência, Anexo V do Edital 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento. Os itens 6.2.1 e 6.4, do Termo 
de Referência n. 161 (anexo V do edital), menciona o valor estimado para a contratação compreendendo os exercícios 2020, 2021 e 2022. Nestes, os valores 
estão distribuídos/separados em combustível e manutenção. Somando, portanto, os valores atribuídos a combustível nos exercícios 2020, 2021 e 2022 se 
chegara ao valor estimado para abastecimento. Da mesma forma, se somar os valores atribuído a manutenção para os mesmos exercícios (2020, 2021 e 2022) 
se chegara ao valor estimado para a manutenção. 
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Questionamento 02:  
TAXA NEGATIVA. Será admitida oferta de taxa negativa? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Sim, desde que observado a exequibilidade de preços, analisado em cada caso concreto; 
 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
Conforme jurisprudência da Corte de Contas Federal, a exequibilidade da proposta, ou sua inexequibilidade, deve ser objeto de apuração em cada caso concreto 
segundo critérios objetivos definidos em edital. 
 
Questionamento 03: 
TAXA ZERO. Será admitida oferta de taxa zero? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Sim, desde que observado a exequibilidade de preços, analisado em cada caso concreto 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
Conforme jurisprudência da Corte de Contas Federal, a exequibilidade da proposta, ou sua inexequibilidade, deve ser objeto de apuração em cada caso concreto 
segundo critérios objetivos definidos em edital. 
 
Questionamento 04: 
TAXA MÁXIMA. Qual a taxa máxima admitida para o presente certame? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Conforme parecer jurídico (0485853), a taxa de administração máxima admitida no presente 
certame, deverá ser mantida em sigilo, com a divulgação apensas do valor estimado da contratação 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
Considerando o disposto no art. 15 do Decreto Federal n. 10.024/2019, a administração deste Tribunal determinou a divulgação dos valores estimados para 
contratação, restringindo-se, tão somente, o percentual da taxa estimada, com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa. 
 
Questionamento 05: 
ATUAL FORNECEDOR. Os serviços, objeto desta licitação, já eram prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a empresa que presta os serviços 
e qual a taxa de administração atualmente praticada? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): O TRE/RO mantém contrato vigente com objeto desta licitação. Quanto a empresa prestadora dos 
serviços, bem como a taxa de administração atualmente praticada não é objeto do presente Edital 
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Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
Além do mais, o item 2.2 do Edital estabelece que “Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do edital no prazo de até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
Questionamento 05: 
CLÁUSULA SEXTA - Os pagamentos à Contratada observarão o que segue: 1. O pagamento será efetuado mensalmente por meio de ordem bancária - ou por 
ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras - através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até o 5º (quinto) dia útil, contado do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devendo ser aplicadas as devidas retenções legais. Entendemos que o prazo de atesto está incluso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para pagamento da Nota Fiscal. Desta maneira estamos corretos no entendimento? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Sim, conforme Item 9.0 do Termo de Referência, Anexo V do Edital 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
 
Questionamento 06: 
IMPLANTAÇÃO SISTÊMICA. Para toda a fase de implantação da prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, através de 
sistema informatizado, entendemos que o início do relacionamento entre contratante e contratada, se iniciam após assinatura do contrato. A implantação sistêmica 
contempla as seguintes etapas: criação do banco de dados, cadastro de veículos, condutores e informações financeiras encaminhados pela CONTRATANTE, 
treinamento remoto dos gestores, entrega de cartões magnéticos, entrega dos dados cadastrais da Rede Credenciada e demais processos pertinentes à implantação. 
Desta maneira, estamos corretos no entendimento de que será disponibilizado a Contratada o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contatos do envio dos dados da 
contratante, para finalização de todas as fases de implantação da prestação desses serviços? 
 
Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): O prazo para a implantação e operacionalização do Sistema, são os constantes nos Itens 10.2.20 e 
10.3 do Termo de Referência, Anexo V do Edital. 
 
Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. 
Os prazos estipulados nos itens 10.2.20 e 10.3 sãos máximos. 
 
4. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento altera cláusulas de anexo integrante do Edital, a sessão será suspensa e a republicação será 
efetuada pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei nº 8.666/93. 
Este esclarecimento será disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO. 
 

Porto Velho, 10 de janeiro de 2020.
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HERMENSON PEREIRA DA SILVA 

Pregoeiro 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
Hermenson Pereira da Silva 
Seção de Licitação e Compras – TRE/RO 
E-mail: hermenson.silva@tre-ro.jus.br 
Fone: (69) 3211-2165 
 

De: Editais <editais@neofacilidades.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 9 de janeiro de 2020 11:07 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Cc: Felipe Veronez <felipe.veronez@neofacilidades.com.br>; Julio Cesar Miranda <julio.miranda@neofacilidades.com.br>; David Atílio 
<david.atilio@neofacilidades.com.br> 
Assunto: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA - ESCLARECIMENTO  
 
 
 

A empresa NEO FACILIDADES E BENEFÍCIOS, nome fantasia de NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas nº 25.165.749/0001-10, com sede na Alameda Rio Negro, nº 503 – 18º Andar – Sala 1803 – Alphaville Industrial – Barueri/SP, vem, requerer ESCLARECIMENTO DO 
EDITAL de Pregão nº 001/2019: 

 
VALOR POR SERVIÇO  
Com relação ao valor de R$ 1.025.000,00  constante no subitem 6.1, solicitamos os valores de despesas estimadas com manutenção e abastecimento de veículos 
separadamente. 
 
 
TAXA NEGATIVA  
Será admitida oferta de taxa negativa? 
 
 
TAXA ZERO  
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Será admitida oferta de taxa zero? 
 
 
TAXA MÁXIMA  
Qual a taxa máxima admitida para o presente certame? 
  
ATUAL FORNECEDOR  
Os serviços, objeto desta licitação, já eram prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a empresa que presta os serviços e qual a taxa de administração 
atualmente praticada? 
  
 
CLÁUSULA SEXTA - Os pagamentos à Contratada observarão o que segue:  
1. O pagamento será efetuado mensalmente por meio de ordem bancária - ou por ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras - através do Banco 
do Brasil S/A, em moeda corrente, até o 5º (quinto) dia útil, contado do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devendo ser aplicadas as devidas retenções legais.  
Entendemos que o prazo de atesto está incluso no prazo de 05 (cinco) dias úteis para pagamento da Nota Fiscal. Desta maneira estamos corretos no entendimento? 
 
 
 
IMPLANTAÇÃO SISTÊMICA 
Para toda a fase de implantação da prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, através de sistema informatizado, entendemos que o início 
do relacionamento entre contratante e contratada, se iniciam após assinatura do contrato. A implantação sistêmica contempla as seguintes etapas: criação do banco de 
dados, cadastro de veículos, condutores e informações financeiras encaminhados pela CONTRATANTE, treinamento remoto dos gestores, entrega de cartões magnéticos, 
entrega dos dados cadastrais da Rede Credenciada e demais processos pertinentes à implantação. 
Desta maneira, estamos corretos no entendimento de que será disponibilizado a Contratada o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contatos do envio dos dados da contratante, 
para finalização de todas as fases de implantação da prestação desses serviços? 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
  
Setor de Licitações 
  
Razão Social: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI – EPP 
CNPJ: 25.165.749/0001-10 - I.E. 206.447.728.118 - I.M. 4.80842-0 
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Endereço: Alameda Rio Negro, 503, 18º andar sala 1803 – Alphaville, Barueri/SP 
Telefone / e-mail: (11) 3631-7730 (19) 98414-6711 E-mail: editais@neofacilidades.com.br 
 

 
  
 



 

 

Esclarecimento 10/01/2020 12:32:20
 
A empresa NEO FACILIDADES E BENEFÍCIOS, nome fantasia de NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI ,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas nº 25.165.749/0001-10, com sede na Alameda Rio Negro, nº 503 – 18º Andar
– Sala 1803 – Alphaville Industrial – Barueri/SP, vem, requerer ESCLARECIMENTO DO EDITAL de Pregão nº 001/2019: VALOR
POR SERVIÇO Com relação ao valor de R$ 1.025.000,00 constante no subitem 6.1, solicitamos os valores de despesas estimadas
com manutenção e abastecimento de veículos separadamente. TAXA NEGATIVA Será admitida oferta de taxa negativa? TAXA
ZERO Será admitida oferta de taxa zero? TAXA MÁXIMA Qual a taxa máxima admitida para o presente certame? ATUAL
FORNECEDOR Os serviços, objeto desta licitação, já eram prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a empresa que
presta os serviços e qual a taxa de administração atualmente praticada? CLÁUSULA SEXTA - Os pagamentos à Contratada
observarão o que segue: 1. O pagamento será efetuado mensalmente por meio de ordem bancária - ou por ordem bancária para
pagamento de faturas com código de barras - através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até o 5º (quinto) dia útil,
contado do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devendo ser aplicadas as devidas retenções legais. Entendemos que o prazo de
atesto está incluso no prazo de 05 (cinco) dias úteis para pagamento da Nota Fiscal. Desta maneira estamos corretos no
entendimento? IMPLANTAÇÃO SISTÊMICA Para toda a fase de implantação da prestação de serviços de gerenciamento de
abastecimento de combustíveis, através de sistema informatizado, entendemos que o início do relacionamento entre contratante
e contratada, se iniciam após assinatura do contrato. A implantação sistêmica contempla as seguintes etapas: criação do banco
de dados, cadastro de veículos, condutores e informações financeiras encaminhados pela CONTRATANTE, treinamento remoto dos
gestores, entrega de cartões magnéticos, entrega dos dados cadastrais da Rede Credenciada e demais processos pertinentes à
implantação. Desta maneira, estamos corretos no entendimento de que será disponibilizado a Contratada o prazo mínimo de 30
(trinta) dias, contatos do envio dos dados da contratante, para finalização de todas as fases de implantação da prestação desses
serviços? Atenciosamente, Setor de Licitações Razão Social: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI –
EPP CNPJ: 25.165.749/0001-10 - I.E. 206.447.728.118 - I.M. 4.80842-0 Endereço: Alameda Rio Negro, 503, 18º andar sala
1803 – Alphaville, Barueri/SP Telefone / e-mail: (11) 3631-7730 (19) 98414-6711 E-mail: editais@neofacilidades.com.br
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Resposta 10/01/2020 12:32:20
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 ESCLARECIMENTO 01 1. Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pela empresa
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas nº
25.165.749/0001-10, com sede na Alameda Rio Negro, nº 503 – 18º Andar – Sala 1803 – Alphaville Industrial – Barueri/SP. 2.
Para bem responder, o Pregoeiro solicitou manifestação da unidade demandante. Tal manifestação é acolhida por este Pregoeiro
como fundamento para responder aos quesitos. 3. Questiona a empresa, em síntese: Questionamento 01: VALOR POR SERVIÇO.
Com relação ao valor de R$ 1.025.000,00 constante no subitem 6.1, solicitamos os valores de despesas estimadas com
manutenção e abastecimento de veículos separadamente. Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Os
valores de despesas estimados com manutenção e abastecimentos de veículos, são os constantes nos Itens 6.2.1 e 6.4, do Termo
de Referência, Anexo V do Edital Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por
este Pregoeiro como fundamento. Os itens 6.2.1 e 6.4, do Termo de Referência n. 161 (anexo V do edital), menciona o valor
estimado para a contratação compreendendo os exercícios 2020, 2021 e 2022. Nestes, os valores estão distribuídos/separados
em combustível e manutenção. Somando, portanto, os valores atribuídos a combustível nos exercícios 2020, 2021 e 2022 se
chegara ao valor estimado para abastecimento. Da mesma forma, se somar os valores atribuído a manutenção para os mesmos
exercícios (2020, 2021 e 2022) se chegara ao valor estimado para a manutenção. Questionamento 02: TAXA NEGATIVA. Será
admitida oferta de taxa negativa? Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): Sim, desde que observado a
exequibilidade de preços, analisado em cada caso concreto; Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é
suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. Conforme jurisprudência da Corte de
Contas Federal, a exequibilidade da proposta, ou sua inexequibilidade, deve ser objeto de apuração em cada caso concreto
segundo critérios objetivos definidos em edital. Questionamento 03: TAXA ZERO. Será admitida oferta de taxa zero? Manifestação
da unidade demandante (Seção de Transportes): Sim, desde que observado a exequibilidade de preços, analisado em cada caso
concreto Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como
fundamento e como resposta à empresa. Conforme jurisprudência da Corte de Contas Federal, a exequibilidade da proposta, ou
sua inexequibilidade, deve ser objeto de apuração em cada caso concreto segundo critérios objetivos definidos em edital.
Questionamento 04: TAXA MÁXIMA. Qual a taxa máxima admitida para o presente certame? Manifestação da unidade
demandante (Seção de Transportes): Conforme parecer jurídico (0485853), a taxa de administração máxima admitida no
presente certame, deverá ser mantida em sigilo, com a divulgação apensas do valor estimado da contratação Resposta do
Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como
resposta à empresa. Considerando o disposto no art. 15 do Decreto Federal n. 10.024/2019, a administração deste Tribunal
determinou a divulgação dos valores estimados para contratação, restringindo-se, tão somente, o percentual da taxa estimada,
com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa. Questionamento 05: ATUAL FORNECEDOR. Os serviços, objeto desta licitação,
já eram prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a empresa que presta os serviços e qual a taxa de administração
atualmente praticada? Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): O TRE/RO mantém contrato vigente com
objeto desta licitação. Quanto a empresa prestadora dos serviços, bem como a taxa de administração atualmente praticada não é
objeto do presente Edital Resposta do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este
Pregoeiro como fundamento e como resposta à empresa. Além do mais, o item 2.2 do Edital estabelece que “Qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do edital no prazo de até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública. Questionamento 05: CLÁUSULA SEXTA - Os pagamentos à Contratada observarão o que segue: 1. O
pagamento será efetuado mensalmente por meio de ordem bancária - ou por ordem bancária para pagamento de faturas com
código de barras - através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até o 5º (quinto) dia útil, contado do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, devendo ser aplicadas as devidas retenções legais. Entendemos que o prazo de atesto está incluso no prazo de 05
(cinco) dias úteis para pagamento da Nota Fiscal. Desta maneira estamos corretos no entendimento? Manifestação da unidade
demandante (Seção de Transportes): Sim, conforme Item 9.0 do Termo de Referência, Anexo V do Edital Resposta do Pregoeiro:
A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como resposta à
empresa. Questionamento 06: IMPLANTAÇÃO SISTÊMICA. Para toda a fase de implantação da prestação de serviços de
gerenciamento de abastecimento de combustíveis, através de sistema informatizado, entendemos que o início do relacionamento
entre contratante e contratada, se iniciam após assinatura do contrato. A implantação sistêmica contempla as seguintes etapas:
criação do banco de dados, cadastro de veículos, condutores e informações financeiras encaminhados pela CONTRATANTE,
treinamento remoto dos gestores, entrega de cartões magnéticos, entrega dos dados cadastrais da Rede Credenciada e demais
processos pertinentes à implantação. Desta maneira, estamos corretos no entendimento de que será disponibilizado a Contratada
o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contatos do envio dos dados da contratante, para finalização de todas as fases de implantação
da prestação desses serviços? Manifestação da unidade demandante (Seção de Transportes): O prazo para a implantação e
operacionalização do Sistema, são os constantes nos Itens 10.2.20 e 10.3 do Termo de Referência, Anexo V do Edital. Resposta
do Pregoeiro: A manifestação da unidade demandante é suficiente, sendo adotada por este Pregoeiro como fundamento e como
resposta à empresa. Os prazos estipulados nos itens 10.2.20 e 10.3 sãos máximos. 4. Esclarecida a questão e considerando que
o esclarecimento altera cláusulas de anexo integrante do Edital, a sessão será suspensa e a republicação será efetuada pela
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei
nº 8.666/93. Este esclarecimento será disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO. Porto Velho, 10 de
janeiro de 2020. HERMENSON PEREIRA DA SILVA Pregoeiro
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Aviso 10/01/2020 13:45:22
 
Srs. Considerando que houve erro material no item 4 do esclarecimento 001; Considerando que o sistema não permite a reeditar;
solicito que: Onde se lê: “. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento altera cláusulas de anexo integrante do
Edital, a sessão será suspensa e a republicação será efetuada pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei nº 8.666/93. Este esclarecimento será disponibilizado
nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO.” Leia-se: “. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento
altera cláusulas de anexo integrante do Edital, a sessão será suspensa e a republicação será efetuada pela mesma forma que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei nº 8.666/93. Este
esclarecimento será disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO.”. Hermenson Pereira da Silva Pregoeiro
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Aviso 10/01/2020 13:52:38
 
Srs. retificando o aviso anterior, informo que o pregão não será suspenso. Onde se lê: “. Esclarecida a questão e considerando
que o esclarecimento altera cláusulas de anexo integrante do Edital, a sessão será suspensa e a republicação será efetuada pela
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei
nº 8.666/93. Este esclarecimento será disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO.” Leia-se: “Esclarecida
a questão e considerando que o esclarecimento não altera as cláusulas do Edital, será mantida a data prevista para a Sessão
Pública, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei n. 8.666/93. Este esclarecimento será disponibilizado nos sítios eletrônicos do
COMPRASNET e do TRE-RO.” Portando, repito, o esclarecimento 001 NÃO ALTERA AS CLÁUSULAS DO EDITAL.
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